
 
 

MOÇÃO 
 
 

 O  V E R E A D O R  L E A N D R O  D E
SOUZA(BETINHO), apresenta Moção de pesar
pelo falecimento do SR. ROBERTO ALVES
DOS SANTOS (ETERNO MARIO BROZ).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
 
 
É com grande consternação que o vereador da Câmara Municipal de Embu das Artes manifesta pesar
pelo falecimento do SR. ROBERTO ALVES DOS SANTOS,, nascido em 17/09/1973, mas conhecido
como “MARIO BROZ”. O SR. ROBERTO era uma pessoa de  alegria contagiante, muito atuante na nossa
cidade, com seu jeitinho humilde, respeitosos e divertido conquistava todos ao seu redor. Mario Broz,
responsável não faltava um dia se quer em seu trabalho, tinha o prazer de cuidar da praça nas
redondezas do Jardim São Marcos, após ter contraído uma forte pneumonia nosso Grande amigo Mario
Broz partiu foi morar com Deus.  O vereador Leandro de Souza (Betinho) da Câmara de Embu das Artes
lamenta profundamente sua morte e manifesta solidariedade à família e aos amigos.
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente moção.
 
 
 

                                                
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                
 
                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
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Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de maio de 2022.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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